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Execuções fiscais. Reunião. Faculdade. 

Em julgamento de recurso especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 
8/2008-STJ, a Seção asseverou que a reunião de demandas executivas fiscais contra o mesmo 
devedor constitui uma faculdade do magistrado, não um dever, conforme dispõe o art. 28 da 
Lei n. 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal – LEF). Consignou-se que essa cumulação 
superveniente, para que possa ocorrer, deve preencher tanto os requisitos do mencionado 
dispositivo da LEF quanto aqueles dispostos no art. 573 do CPC, a saber: identidade das partes, 
requerimento da medida por, pelo menos, uma delas, competência do juízo e feitos em fases 
processuais análogas. Observou o Min. Relator que tal situação difere da chamada cumulação 
inicial de pedidos, que consiste no direito subjetivo do exequente de reunir, em uma única ação 
executiva fiscal, diversas certidões de dívida ativa. Precedentes citados: REsp 1.110.488-SP, 
DJe 9/9/2009; REsp 988.397-SP, DJe 1º/9/2008; REsp 871.617-SP, DJe 14/4/2008; REsp 
1.125.387-SP, DJe 8/10/2009; AgRg no REsp 859.661-RS, DJ 16/10/2007; REsp 399.657-SP, DJ 
22/3/2006; AgRg no REsp 609.066-PR, DJ 19/10/2006; AgRg no Ag 288.003-SP, DJ 1º/8/2000, 
e REsp 62.762-RS, DJ 16/12/1996. REsp 1.158.766-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
8/9/2010. 

Informativo STJ n. 0446 - Período: 06  a 10 de setembro de 2010 
(topo) 
 

Honorários Advocatícios. Embargos. Execução Fiscal. Reconhecimento 
Do Pedido. 

A Seção firmou entendimento de que os honorários advocatícios são devidos nos casos em que 
a Fazenda Pública reconhece a procedência do pedido no âmbito dos embargos à execução 
fiscal. Asseverou-se não ser aplicável à hipótese o disposto no art. 19, § 1º, da Lei n. 
10.522/2002, uma vez que referida regra - voltada a excepcionar a condenação em honorários 
advocatícios – tem incidência apenas aos processos submetidos ao rito previsto no CPC. 
Segundo se afirmou, nos procedimentos regidos pela LEF deve ser observado comando 
normativo próprio para dispensa de honorários à Fazenda Pública, nos termos do disposto no 
art. 26 da referida legislação. A questão, portanto, de aparente conflito de normas se soluciona 
mediante a aplicação do princípio da especialidade. Por conseguinte, destacou-se que a 
interpretação da norma especial já está sedimentada no enunciado da Súmula 153 desta Corte: 
“A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente 
dos encargos da sucumbência”. Concluiu-se, assim, que a Fazenda Pública deve arcar com a 
verba honorária, em face do princípio da causalidade, porquanto foi ela quem injustamente deu 
causa à oposição dos embargos de declaração pelo contribuinte. EREsp 1.215.003-RS, Rel. 
Min. Benedito Gonçalves, julgados em 28/3/2012.  

Informativo STJ n. 0494 - Período: 26 de março a 3 de abril de 2012 
(topo) 
 

QO. MC. Cassação. Acórdão. 

Trata-se de medida cautelar (MC) visando à cassação de acórdão proferido pela Primeira Turma 
do STJ ou, alternativamente, seu deferimento para expedição de certidão positiva de débito 
com efeitos de negativa, por ser absolutamente necessária à manutenção da requerente 
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(pagamento de salários dos componentes do time de futebol em questão), até o julgamento do 
recurso extraordinário pelo STF. O Min. Relator esclareceu que as medidas cautelares são 
admissíveis para atribuir efeito suspensivo a recurso de competência deste Superior Tribunal, 
bem como em recursos extraordinários pendentes de juízo de admissibilidade (art. 288 do 
RISTJ e Súm. n. 635-STF). In casu, a MC tem como objeto a cassação de acórdão proferido 
pelo STJ, finalidade que só poderá ser alcançada por via recursal. Com essas considerações, a 
Turma, em questão de ordem suscitada pelo Min. Relator, indeferiu liminarmente a MC. QO na 
MC 17.464-DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgada em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)  
 

Sigilo Fiscal. Quebra. MP. Impossibilidade 
 

A Turma reiterou o entendimento de que o Ministério Público, no uso de suas prerrogativas 
institucionais, não está autorizado a requisitar documentos fiscais e bancários sigilosos 
diretamente ao Fisco e às instituições financeiras, sob pena de violar os direitos e garantias 
constitucionais de intimidade da vida privada dos cidadãos. Somente quando precedida da 
devida autorização judicial, tal medida é válida. Assim, a Turma concedeu a ordem para 
determinar o desentranhamento dos autos das provas decorrentes da quebra do sigilo fiscal 
realizada pelo Ministério Público sem autorização judicial, cabendo ao magistrado de origem 
verificar quais outros elementos de convicção e decisões proferidas na ação penal em tela e na 
medida cautelar de sequestro estão contaminados pela ilicitude ora reconhecida. HC 160.646-
SP, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 1º/9/2011. 
 
Informativo STJ n. 0482 - Período: 29 de agosto a 09 de setembro de 2011 
(topo) 
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